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AUTUAÇÃO 

Aos 	 •- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	
, na Secretaria 

da 	.. Junta de Conciliação e Julgamento de 	 - 

autuo a reclamação que segue, com 	.........documentos. 

Eu, 	 .............
. Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	IWarcetJí P 



RECLAMANTE: jj- 

RECLAMADO: 

LOCAL: 
- 	1 DATA: 

OBJETO 

< 0 o 
I< , 

E 
ESPÉCIE: jOBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIriA À 	i JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

111235 

Ok 



Exrno. Sr. Dr. Juíz Presidente da 
	

JCJ de Goiânia Go. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRTUÇ O 

RECEE$Dc F1 .LQ/ (. /___ 

S. OSTRIBURO 

Diz 	1TTCI ORiI L. 	ILV , t5f 	 o, ?r 	e :: 	Cr 

--'sidente e domiciliado nesta Capital, na 	
, 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 

n.°s '' respectivamente, com e5crit6rios à Rua 5 n.° 23, centro, inespditosarnente vem a digna 
presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra 

•4.- 	
( 

sediadana 	- 	 . 	--'  

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 
- 	 . 	 --r- 	 -' 

- Que, o Reclamante foi admitido em - QS 	 ae  

- Que, o Reclamante foi demitido 	 as . 	 o 	e 

- Que, O recaaar:t fc. 	 i' 	 o o'ic 

- 	o venoer.í. 	26-C--3 s 	o momenL 	o conseguiu re 

	

 rr:f. 	 t'- ae - 1 	1 	s coeco sLr' 	.1. 

	

. 	 iQ rO 

• C3 
	eritc, 	 'E' o' 	ato  

E - Ao ser d jcdio o ree rai:te nc r:cebeu aviso re'vio, 

1erc, fras propore 	d- fleL P(T 

x 

x 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no enderéço já mencionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes:r0 " :- ao o 1 ac o: o 

- 



Fis. 02 

.v.LSo ;revo 
-. 

* 	8 	QiaS 	. . 	. . . 	. . . . . . . . . . . 	. . .. 	. . • . . . . .• 
\ 

13 9  avos . . . . * . . ,Cr 11.280,00 

Pe'rias proorcionsi - 4/12 avos . 	.,.....CrS 11.280,00 

a1.rIo mora de 	u±iao c1usv1a 21 30 	dias 	.,.. .Cr$ 33.640,00 

?.G.T.2. 	con iros e correçomonets'ria ...............Cr$ 14,904,70 

2O 	Li A . ..... ...... , . .........cr 80. 328,00 

x 

x 

x 

x 

v 

x 

x 

x 

Protesta por todos os meios de provas em diréito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de do-

cumentos depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confésso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 80. 328 1 00 (Oiterta rri1, trezen;o e vinte e 

oito e:e•rc). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 25 de aoo de 1083 

0p C10E70871/68 



. 

PROCURAÇÃO 

TrT'T'('r T, t'rD. 	' 	cr -rT 	, 	c''--L-,-' 	 , 
OUTORGANTE: 	 -- 	 JL': 	LTàL _.} 	 O 

te, 7TP, n' 53354/CC4, reEi$ento nesta Capital 	Rua 

Hudo 	vs1}c 	os, n 2 , I' a lran. 

OUTORGADO(SBI 	ViiIIA l\CHA:C, br 	1 r, a'ad, ad 	ado, 

inEcritD na OABCC. o1 o r' 1.721 de Ordei e escrito'-

ri o p af elonal E, Pua 	r 23 	Centro 

PODERES: 
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel, cumprimento do presente 

mandato, interpor recurscs de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente. rc1saa. $rda ccs 

tr L'H o ; 3ores C'rha e Outros, eediado a Pua e—A, 

47, 	• C5 e:c. /Pi 	27-, Set' 	"oporto. 

1 

Goiânia, 	de agoto do 

S A 
4. 

12,9A9íJ.(OO) 
aouij/LÁa verdade 

0° OI&o de 
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FEDERAÇÃO DAS NDUST?JAT; J j) 	T JGO!ÃS 

SINDICATO DAS INDÜSTRIAS DA CoNsTrftÇO E Dv !iorEi1io_ 	ESTADO DE 

cOi2s 

COVO CO.L.IVA d 	1 .3ALHO QUE EN- 

TRE Si EliIILI O SLDICAriO DAS INDSTRI 

AS DA COESTRU'ÃO E ID O DILIRIO NO ES 

TiDO DE OOiS e a :FDIdA''O DAS TAEA-

LLADOFE í3 TU?EiL5 DA CONSTRUCO 

E DO NODiLIiRIO DE COINIA na forma s  

a b a o 

CLÁUSULA 	la. 	- O sindieto 	1sctTa:,to 	iiiIÇaL nao bases 	' 

territur's dc 	cico d. 	u:ecida de Goi- 

nia , Catural' 	1 cj?L. ïi ?, Iauçu Goia- 

ni.ra, GoianpoLLs C a p 	 c 	llo--2 Veneza 

1orrinhos 	Palo: 	ç 	 e indade. 

§ 1NICO 	 - A present Convcrc se 	io ai Trabalhadores 

nas Industrias da Co:tuaTo Civil , dentro da ju 

risJiço do Si:io :n 

DA cLAs:?Ic,LTo 

- Fica adotada a se:iitecjj , sificaeo de f u n ç o 

para a profisrio do pcc:eiro: 

- PEDREIRO "A" - .\cjucles que cecitari quaisquer dos 

serviços enuaoredcs ale'ari d2 pdra e de tij o 

los e de chapic ccmum, pavisintaço em pedra 	e 

pavimentaçao em c:nen 	sOsflO 

- PEDREIRO "B" Aquelas qi: exerutam quaísq1er dos 

serviços erumeredos; elieaaria do nedra e de tijo 

los con acaDamento 	sta ueveiro to de massa, 

revestimentcs enpeciais pavimantaçao de pr-fabri 

cados e especiais., e, - da poLnentaço de cimen-

to liso, 

	

- F i c a a d o t a d a a seguin 	O c iO:c de funços 

j 	 para a profisse de cp1teics: 

7 	
-- __.ac.n-t-_------------ 

AV ANHANGUERA 3576 2 ANDAR PALÁCIO DA INDU IR A CAIXA 
	5 LC I' A CORS 	-- 

CLÁUSULA 	2a. 

e 
§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 



0 

A 
%_FEDERAÇÃO_DAS_INDÚSTAS 	FT 'O DE 

PRflETRO 

SE'G1JN)O 

CARPINTEIRO "A' - Aqeles •jue eecutau eccorainentc 

de taipal de forro de lagc 	foa de sapata; 

£ARPTNTT: 	 Aquces-iue ecutam quaisquer 

dos seriços enuinerados assentamento de esquadri 

as , 	ias, colunas rrr concreto armado e 

xnento de 	telhado. 

CL1JS1J1A 4a. 	- Os 	rmadores, encanado-, os e eletricistas >ercebero 

;.d importncia corre.pondente ao salrio dos prc 

fissionais da categoria "" da presente 	 APO  
§ ÚNICO 	 - Os apontadores tero o aumento previsto nesta Con- 

venço , pela ornada normal de trabalho, nunca in-

ferior ao salrio dos pcofiss.ona s da categoria"A". 

CLÁUSULA5a: - Os eiet.iciscas que trabalham 	em construços 	do 	rede 

et.a 	ubsn e rural, 	terao o aumento 	prvista 

nesta 	onvenço pela jornada 	normal 	de 	trabalho,to 

-mando como base do au- 	 rio anotado 	em 

Carteira 	de T:c: 	a 	guinte 	ciasificaço: 

§ PRTNERO - Chefe 	de 	turma; 

§ SEGUNDO Eletricista de -montagem 	de 	cds 	- 	£.:atcJ. 	i 

de 	distr 	uiçao 

§ TERCETRO - Airxiliaz 	ou ajudante 	de 	outa.: - ; 

CLÁUSULA 	6a. - Os pintores te.r.o 	as 	seguios 	eia 	iaçoa. 

PRINEIRO - PINTOR 	'A" So 	Aqueles profissionais que 	cec-u- 

t - 	apenas srviços 	ase 	d 7 gtta, 	ssrii 	acabamen- 

tos; 

SECUNDO PINTOR "B"- So 	Aqueles 	profissionais que 	eecQ 

tain 	todos os 	serviços 	de 	pinturc 	e 	fazem acaba-.-. 

mento, 

CLÃ1JS1JLA 	:'. - Os 	airios drs terefeiros 	dentro da jornada ncrma 

de 	t 	.1h o podero 	ser inferiores 	aos 	salics 

/ 

CLUSULA 8a, 

das r: '7ectivas 	tegorías.. 

- Os mest.res 	de 	1.ras, empreg:.o- 'ri esc-rit&rios, su 

pervisore.s de sec'r 	 ,... os em rede de tel-e 

fonia, aioar1.. 	uçiiiate de armadares, onccn 

dores, eletricistas e valeteiros, e ons 

dos das emnresas da constr-c ct -vil teTan o aumen-

to nesta onveço pea jornrda normal de tr:2balho, 

tomando como base o salrio da ltiri conveneo -e 

ÃV. ANHANGUERA, 3,576. 2.' ANDAR . PAlÁCIo DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAi ?fl - FONES 224-064 - 224-0-CX) - 224-0295. GOIÂNIA - GoIÁ 
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FEDERAÇAO LJA3 iNDJSTkAS 	 D 

justado 	segunco 	a 	n 	7:o 

CLUS'ULA 9a. encarrc 	ados 	de 	o - 	la 	c 

goria 	c 	ra 	L u -u 	oo 

Co 	iflC -LTOS 	p CC 

CLÁUS'ULA lOa - 	Os 	eletri c I sts.s 	ino 	zrob 	i•:ei eoo 	iiha 	va 

tec 	IuTr 	cc -ica 	2vlo.. por 	entc 

CLÁUSULA lia. - 	Os 	operadore$ 	de 	g - rat 	)cLo: 

olHi 	dos 	se 

ve. 	- 

CLÁUSULA 12a. .---(. : , 	 u.1o: -- : 2 	 L7 	It 	a: 

- (y 	 ' 

45(uarentn 	 -. 

CLÁUSULA loa. Os 	pL0f1s.onais 	seao 	C - :j- 

vene 	quando 	trabaiT O 

ories 	o :oo 	- 

monto 	previsto 	necto 	Coo - ... .- 	o 

de 	2O- (viite 	ireios 	ra 

CLÁUSULA 14a. - 	 Thna 	v e z 	anetada 	n 	-- 	 - - 

do 	era':gado, 	atr. 	s 	do 1: 

	

- 	 - o- 

poder 	haver 	alteraç 7 

alega çao 	de 	estar 	e - • 	 tndo 	s e 	v 

ço 	de 	outra 	categolia, 	resalRao o 	Tio't 	o 

inoço 	do 	traball- ador. 

C1su1al5a. - As 	&mpress 	representadas 	T • 
2cí -m a 	qv-:aiilicada, 	den -:ro 	de 

ôiçio, 	ccncederc : 

justomento 	d 	 ota  

por 	cento), 	igual 	ao vI1oT  

ins 	de nai.o 	tendo 	como bose  

i 	re 	- jt 	Toa:o 	:c- 1 onfora. 

nÇ' 	6.7L8J9 	L- .:ç--  2Ç 	coras 

raços 	introduzidas 	nelo 	Lei 

Lei 	u.Ç 	20 1?. 	 .- 	ic - 	: --'-- 

tiva 	, 	os 	su.ines 	percentuais, :1:2.o 	e 

o 	salaría 	acrsc.i 	tt: 	o 'oz- cs:ividade) 	o 

saber; 

/ 
____--------..-- 

AV ANHANGUERA 3576 2 	M DA 	PLACVDA 	N 	 CAIX 	20 	/f 	'- 	U 	S 	4 O 	- 	40 	01 	C 
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FEDERA(',,AO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO • 

5%( cinco inteiros lor cento) para os servente;; 

3%(tres inteiros por cento) para os profissio-

tais "A" e 

c)- 2% (dois inteiros por cento) para os demais e'r-

pregados constants desta corivenço. 

ENPRECADOS ADMITIDOS AP5S A DATA BASE 

tl1YS1LA16a. Os 	erpi- egados 	pravistos 	na 	C1usu1a 	2a 	:i-i 
aps 	a data base 	teT 	 ento previsto n: 

C1usula 	15a 	 çao 	de 	116 	(hum 	eto) 	il 

INPC 	0 	por ms 	de 	serviço, 	ou 	aç 	igua' 	o 

nor 	a 	15 	(qui.nze) 	dias 

- P LS O 	ALA1lTAI. 

C1.Á1JS1JLA 17a. - Em virtude da atual 	acrreç 	airíai 	a a 

da 	ta.a 	ds 	 s 	salrio c 	dos 	proi: 

nais 	at 	31'033, 	tr 	os 	seguntes valcres: 

(,ategoria'A 	Cr 	2 	5 	(duzentos e cinquente 
cruzeiros e noventa 	cinco ceri:avos) , 
Categoria 	"" Cr42E60(&uzen03 e oitenta e sci' 
cruzeiros e nOVe centavos) 

§ PRIMEIRO - A partir 	de 	01.ii83 pa-,sarL 	a vigora: 	o mesmo piso. 

salarial 	acisc±do 	d. 	LNPC 	da 	poca 	aplicado peia 

Lei 	r: 	6.70' 	suas 	alteiaços 	se 	houver 

SEGtJNDO O 	;ai 	ío 	s 	vente nc pder 	er inierior ao va 

lor 	do sa1nio mnímo rpri 	 -- 	acrescido de 50 
(cinco inteir 

- CO1PNSAO 

CLSL1-8a. Sero fs.i{.t; 	as 	compensaçca 	doc 	auLentos 	e- 
os: ca 	vei.5 	na 	forma 	da 	1egislaço vigente. 

DESCONTOS COMPULSÔRIOS 

CLJJSULA 19a. 	-. Com  fundamento da decisão emanada da Aseh1 	a 
realizada em 16 de abril de 1983 os ernpregac- -- s 

se obrigam a descontar compulsoriamente, da uma 

/ 	
vs F no ans de iní:o de 183, O'D no pa.ro :n 

. , 	 empregado admitido aps a data Lasa 5 je vígnci. 

AV. ANHANGUERA, 3.576- 2.• ANDAR - PALÁCiO DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-0164 - 224-04w - 274-0295 - GOIÂ!A. SaIAS 
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FEDERAÇÃO DAS !ND[.!STrAs DO ESTADO 	S 

31.10,63, o equ:.valente a 1/30(a trirta av 

do saigrio n':ana1 d.. cada eorcgedo, 	cidO OU 

io do Sindicato, qualquer qus seja a forn d3 preS-

taço de servi co o gaaento. 

§ PRDEIRO 	 - Com fun&ui- cnto a decico eanade da 	 1fl C0 

ral realizada e-a 16 de abr:tl cio 1933 os 

se obrigara a descontar cornpu1s6rioaonto, do unta sa 

vez no ns de nO1cnJro cio 1 1 33 o no nrreiro rto do 

empregado a.ftriitido a6s sota data at3 	de abri-' de 

1984 i1nportncia equivalente a 04 (quatro) horas Je 

trabalho de cada cm»:agado, associci ou no do Sin 

dicato 	quelquer qes soja a o:.ma o preotaÇO 

serviço o pagaren;o0 

§ SEGUNDO 	 - As quantias 	zc:onte.es o rocolhidas a fa7or do Sin- 

dcato Pro: o:cn7l. cieterminaQa 	nla CJJiusula 19a, 

denominar- 	'i a T:::'. 	CC VEÇ.\O J33 o as letermina 

das poio 	pr:ai: - 	nar - O TA Di CONVEN 

• 	 çÂo SU?LE1E.iJ/3.T 

§ TiRCEIRO 	 As Taxas cio 	oao oa::o rev tj.no aos emprega- 

dos da catoorLa ae 1orrna (Lo aosisnci 

§ QUARTO 	 Os desconto c 	.. 	:oo 	agrafos anteciOres 

devero ser reco •.icioo r• favor cio iindicatc cuci 

tante, at. 10 (se) dino nn6 o eu doconto cia folha 

de pagarrento no T.i::o 	Tii, ancia da Pva 7 

centro, nesta Cauta1. Li;i eutrao jurisdiços do Sin-

djcato suscitante crue iio hover Banco cio Brasil, 

em qualquer 	c.e.ancLia indicada 11O 	siflO Si:i 

dicato, que ra eoo fto. forneeorl ao juio cis roce 

1h±ionto en O'.r.[uero) vias, scno ao i? e 4a vias 

ficaro eia poCer cio ~ nJor que reireter aTra de 

• las ao Sndcato o as 2a, e 'a. vias, ra poder . 

Banco onde o recolhimento for efetiTade. 

QUINTO 	 , - O desconto efetuado era favor da Entidade dos traba- 

lhadores, de-jeri constar na folha ou envelope do 

9ainento, e ser5. anotado tarieíi na Carteira de Trad 

lho, na pqina dc .anotaço 	oraie contendo dota, ia 

	

-.. 	 '-Z4-,--,-.. 	 1 
puI- LctIlu.Ld 	 j.Lc 	LLL 	iLJ'-C. ..-) L..' •. 

AV. ANHANGUERA, 3576 2.0  ANDAR - PALÁCIO DA INDRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 22-01(4 224.C29.724•?5 - COÂNIA. rOtÀS/ L 
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O FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO 

nas Indústrias da Construço o do MobiiiriO 	de 

Goinja (STICM-GO); 

§ SEXTO 	 - As empresas que no fizerem o recolhimento da TAXA 

DE CONVENÇXO, dentro do prazo estipulado na Clusu 

la 19a. § térceiro, ficaro obrigadas a recolher a 

referida taxa sobre o valor do salriO do ms em 

que se der o recolhimento; 

§ SÉTIMO 	 - O desconto da TAXA DE CONVENÇOJ83, indiscutVel 

nos termos do Art. 462,545 e 513 letra "e" da CLT. 

§ OITAVO 	 - O aprendiz., menor de 18(dezoito) anos, estará iSO 

do desconto a que se refere esta clusula ; 

§ NONO 	 As empresas permitiro que funciOfl.riOS credenciados 

do Sindicato entrem e contato pessoal com o chefe 

de escritório ou do Pessoal, para com o mesmo tratar 

s 7bre os descontos compuls6rios, tendo acesso ào Ca-

dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIS. 

CLUSULA 20a, Com fundamento na deciso emanada da Assemb1ia Ge-

ral do Sindicato da Indústria da ConstruÇO e do rio 

bi1irio no Estado de GOis, realizada em 29.04.83, 

os empregadores, da Construço Civil, Associados ou 

no , se obr±gaí a recolher a Favor do Sindicato das 

Indústrias da Construço e do Mobi1irio no Estado 

de Goi.s a importncía conforme especificaçO: 

CAPITAL SOCIAL 

a)- de O 	Cr$1.000.O:0(,hum mi1h.o ) 20% do salrio mi 

nuno regional; 

b 	de Cr1,00000(hum milho) A 20.000,000(vinte,i - ' 

lhos 50% do sa1rio mínimo regional; 

c)-r de Cr$20.000,000 (vinte milhos) 9 Cr$100. 000 , 000  

(cein mi1hoe) l(hum) salario inifimo regional; 

d- de Cr$10 0 . 000 , 000  (cem mjlh.os) acima 2(dois) sa- 

lrios minimos regionais. 

DO DESLIGAMENTO 

CLÂUSULA 21a. 	- Fica fixado no inximo 07(sete) dias , o prazo para o 

acerto final com os empregados da Empreza, quando se 

/ 

	

	
tratar de desligamento imediato e quando mediante 

emisso de Aviso Prévio por qualquer das partes, in- 

/ 
AV. ANHANGUERA, 3.576. 2.' ANDAR . PA1ÁC0 DA INDÜSTRA - CAIXA POSTAL 29 - FONES 224-064. 224-0400 - 224.0295- GCIÂNA - GOIÁS 
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O FEDERAÇÃO DAS IIDUSTR»S DO 

clusive 	ac5rdo, no ::L:iro ao 	2ia scuinto ao seu 
venc iinento 

§ PRTMEIRO - Vinte e quatro hora, apO 	vcncic7.o o prazo c.a c;esa 

para acerto fiz- ai cc 	o enorCo. do:ora este Cu 	a 
empresa, comunicar-se com o Sjndic,to 	e na falta 
deste 	ale-'e au -jrjô 	constituida, 	tais cai-no De- 

legados e Prc:.eoro.s do Justiça, devendo este fato 
ser 	ccueicaro 	-aoea ou a 	 para O me 

ØSEGUNDO - A empresa 	 lf,,otivc irjustificaõo no fizea. 	a 
quitaçio final devida ao eiepregado dentro do prazo 
estipula 	 O 	an5c currida as ori- 

gncias ccnt:Lfta; nesta ciusuia o seu;. jaiagrafos, 
fica o:rigade 	o 	nto dos sa 	los corresponder. 
tes aos dies 	c'-: 1 	qoe o 	rogado estiver aguardan-- 
do 	a sua resciso ccntratnai 0  

§ TERCEIRO - O pagamento a que se refere o 	tc 	anter!oi,soL. foi 

to ao empre9aco nela cn o 	de.- , rs :as condiço- 
s dos p 	amentc's 	anteriores 5 sua desp2dicla 	ou , 

seja, por semana, quscna ou mensal; 
-QUARTO Ocorrendo a demjsc-te de crnaleuor o 	r'eedo 	por qual 

quer ]TDtivo, a empresa forneser 	a podido do err:ce 
gado deslicado, declaroco 0 	:ccndimontos pera e.fai- 
to de deciaraceo tie izmosto de ronda; 	s Atcstaao 	de 
Afastamento 	e Seirio AS, pera fins de 	c.eefLcios 
do INSP; 

- O reajuste salarial coletivo, determinado rio corso 

do Aviso Previo, bcecin 	o 	preçaso pre -aves:o 
da despedida, aceite que tenha roce 	da 
te os salirios 	corrcsseondontes aos percCcs de 

so prvio , cuo in - oqra o sou tem-co de serviço para 
todos es efeitos looaie; 

§ SEXTO - A todos 	eaprogaclas ocupantes da Cantina ou Alojam-si. 
to da Empresa, tero direito a permanncia nestes 

sem qualqeer alteraa ;  dsde que ele no cause mal 
estar dentro das 	end -ocios do alojamento, e com 
direito a refeiçe3, 	ceando deped!do sem justa ccc-- 

/ 
sa, at 	que seja efetuada o Pagamento de sua resci- 

- cont... 	- 	/! 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRiAS DO STADO [ 

Iffol 

§ SÉTIMO 

so contratual, facultaïdo as empresas o adiattrcn 
to at6 de 40 (auarenba ror cento) at o limito 

de 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros) daui10 qu3 

o empregado iver direito no sarando isso qualqu:: 

beneficio ao empreqadoG 

- O Sindicato poder. solicitar da Enresa o motivo 

da dispensa do empregado r  por escrito e mediante re-

cibo, sob pena d gcra 	unço de dispensa irnoti- 

vada. 

Dj 

CLÂUSUL1 22a. 	- A jornada roral de trabalho, ficar('i fixada em 5 

(quarenta e cinco) iToras -'ais, listrihuiàas d 

segunda a exta O sao:er. coniãerado dia iiv 

sendo admissivol a prestao d seaviços sob regim 

de horas extras; 

§ ONICO 	 - A partir da vignci desta, cs e:prgadoros efetua- 

ro os pa9aTnsntos :naLs n ccorrer da semana e 

no sabado se houver - r-t; 

r -1 

CLÂUSULA 23a. - Fica estipulada sv 	dc, 1 (c 	por cento) o 

sa1rio referencia ara qaisquer das partes qu i 

frigir clausuias da 	co conveno, 

23.1 Se a infraço. for por parte do emp:: a 

rci revertida ao eDnegacio ou ao sindicato quando for 
o caso, 

23.2 No caso do empregado cir o infrator , a mmite 

descontada a favor da ororosa em seus direitos tra-

balhistas; 

ATESTADOS N2DICL) 

CLAUSUL. 24a. 	- Os empregadorns ficam ohriqdcs a aceitarem tan'3m 

os atestados 2ndicos a odcntoigcos fornecidos pe-

lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 

ço, excetuando-se dessa obrigaçio as firmas que pos 

suireiu serviço indico pr6rio, na estando dentro 

- / 	
dessa excesso o Atest 	do orviço Odontoltgics, 

\ /.) 	 desde que no dado aos rs:cs atestados efeitos re- 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADtGIAS 

troativos. 

§ ÜNICO 	 - A remuneraçO correspondente aos atestados mdicOS 

será quitada no primeiro pagamento. 

DESLOCAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADOS 

CLÂUSULJ 25.a 	- As empresas que, em funço de serviçoS em outras lo 

calidades tiverem que deslocar seus empregados, fi- 

cargo desde j5 na obrigaço de cobrir todas 	e 

Ø
quaisquer despesas de viagem ou mudanças. 

t' D 	T 

CLÂUSULA6. 	- SerRO fornecidos, gratuitamente , pela empresa:uni 

formes, macacos, fardamentos, peças e vestuárioS e 

equipentoS de proteço individual, quando forem 

exigidos por lei ou pelo empregador. 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 

CLÁUSULA 27a. 	- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para 

participar de cursos de interesse da categoria fica 

suspenso o Contrato Laboral, considerando-Se o perío 

do de afastamento , corno serviço efetivo, sem qual 

quer ônus para o empregador, no prazo mínimo de 10 

(dez) dias e no mãximo de 60(sessenta) dias, compro 

metendo-Se este a assegurar-lhe , quando do retorno 

do empregado, o cargo, vantagens e funço em que se 

encontrava investido o empregado; 

COMUNICAQKO AOS FAMILIARES DO ACIDENTAD 

CLÁUSULA 28a. 	
- A empresa se obriga a comunicar-se imediatamente 

com os familiares do acidentado, quando o mesmo ti 

ver de ser levado diretamente do local de trabalho 

para ser hospitalizado, indicando-lhes O nome e cade 

reço do hospital para onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE DE PAGANENTO 
- 

CLÁUSULA_29a. 	- As empresas fornecerO aos seus empregados, por oca- 

s±o do paaarnento dos salriOS, comprovantes nos qua 

cont... 
-- 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS_DOj:; 1A__ 

is constarão salãrio recebidos, nimero de horas ex 

tras, descontos efetuados, adicionais pagos, descan 

so semanal remunerado, a1m de outros títulos que 

acresçam ou onerem a remuneraço, bem como segunda 

via da rescisão de contrato de trabalho; 

CONTRATO DE EXPERI ÊNC IA 

CLÂUSULA 30a. 	- Ê vedado o contrato de experincia para os emprega- 

dos que comprovem por 24 (vinte e quatro) meses, atr 

vs da Carteira de Trabalho e exercício da -funço 

que vier a ocupar; 

§ ÚNICO 	 - Havendo contrato de experiãncia o empregador fará a- 

notaço do mesmo na Carteira de Trabalho. 

CLÂUSULA 31a. 

§ ÜNICO 

CLMJSULA 32a. 

DA ESTABILIDADE 

À empregada gestante fica assegurada estabilidade 

at6 60(.sessenta) dias ap6s cessado o auxilio previ-' 

dencirio, desde que a empregadora tenha sido notifi 

cada através de atestado médico. 

- Para fins de proteço a maternidade, a prova de en-
contrar-se a mulher em estado de gravidz, poderã ser 

feita mediante atestado médico, ficando, de qual-

quer forma, a empregada obrigada a exibir ao empre-

gador o atestado módico, at6 a data do afastamento 

previsto no Artigo 392 da CLT. 

- Fica assegurada a.estabilidade de 60(sessenta)diaS 

ao trabalhador que acidentar-se no trabalho e fiz 

jus ao auxilio suplementar ou. auxilio de acidente 

do INPS. 

EMP:EGADO ESTUDANTE 

CLÁUSULA_33a. - Ê assegurado ao empregado estudante, abono de fal-

tas nos dias de provas e eamens em estabelecimentos 

de ensino oficial ou reconhecido , at& 6(seis) fal-

tas por ano, desde que comprove a realizaço dos exa 

mes e mensalmente a assiduidade as aulas. 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTAD, DE 	AS 

DOS FERIADOS 

CLÁUSULA 34a. 	- Sero considerados dias de descanso remunerado ter- 

ça-feira de Carnaval e o dia de finados, tradicional 

mente considerados pontos facultativos pelos bancos 

e 6rgos phiicos. 

§ ÚNICO 	 - Âs segunda-feira que antecederem a feriados e as 

sextas-feiras que arecoderam a feriados, poderO ser 

compensados na semana anterior a ocorrência do fe- 

riado. 

RECIBO DE_DOCUMENTOS 

CLÂUSULA 35a. 	- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem reci- 

bos de documentos entregues por seus empregados, pa-

ra qualquer finalidade, discriminando os documentos 

recebidos e as datas de recebimento e devoiuO dos 

mesmos, ocasio em que o empregado dar5 recibo de 

que recebeu os referidos documentos. 

DO REPOUSO RENUNERTDO 

CLÂUSULA 36a. - Sero descontados o tempo e o repouso semanal reinune 

rado, se o empregado iniciar os preprarativoS para 

largar o serviço mais de lO(dez) minutos antes da 

hora prevista para o trmino da jornada , desde que 

seja cientificado dessa penalidade, antecipadamente, 

atravs de aviso no local de trabalho. 

TR7 NSPORTES DE OPERRIOS 

CLÁUSULA 37a. 	- Fica vedado o transEorte expecfico para obras 	de 

operrio em camiibcs desconhertOs. 

CÕP IAS DE DOCUMENTOS 

CLUSULA38a. 	- Ficam as empresas, se solicitadas pelo EmpreyadO, o- 

brigadas a fornecerem c5pias de comunicaço de sus 

penso, advertência, aviso prvio e rescisoS , no 

momento em que os mesmos forem assinados pelos empre 

gados.  cont... 
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O FEDERAÇÃO DAS INDÚSTPJAS DO ESAD(OA5 . 

Do CUT'1PRIMENTO 

CLÁUSULA 39a. 	- Sero deveres e ohrigaços dos empreqadoS.' dos em- 

pregadores e das Entidades Sindicais convenentes, 

cumprir e fazer cumprir as normas aqui estabeleci - 

das. 

FORO DE C01PET.NCIA 

CLÁUSULA 40a. 	- Os empregados que prestarem serviços para firmas 

que tenham matriz, escrit6rio, filial ou sub-escr5 

rio e que contrataram empregados na JurisdiçO do 

Sindicato Suscitante o enviados a outras loCaljdadC3 

terao como foro competente, as 1calidadeS do coe 

trato, na Jurisdiç:o do Sindicato Suscitante. 

CONTdOVPR3 IAS 

CLÁUSULA 41a. 	- As controvrsia oriuuda ras 	aço 	entre emrrc 

dores e empreqados decorrentes da presente ConVCflÇO, 

sero dirimidas pela Justiça do Trabalho e pelos diii 

zes de Direito , qraeJ iivestidos na funço de Jui- 

zes do Trablaho, 

PRI'.ZO DE Vï2CIA 

CLÁUSULA 42a. 	- O prazo de vicncia desta Convenço Coletiva de Tr- 

balho sera de 12((-- oze) meses, a contar de 19 de male 

de 1983 , a 30 de abril de 1984. 

Goiânia, 29 de abril de 1983 

Dr. ELMO DE CASTRO 
	

PATROCINIO BRAZ CONCETlO 

= Presidente do Sind. das Ind. da 	=presidente do Sind. dos Trab 

Construço e do Nob. no Est.Gois= 
	nas INd.• Const.MOb.deC0iflia 

Dr. NORION RIBEUJ ffCMEL 
	

Dr VICTOR GONÇAVES 

= Assessor 3ur.dico FIEG 
	 =Assessor Juridico Sind. Trn,. 

Ind. Ccn:t.Nob. Goinia 
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TERLIC 	RL.;STRO 

	

A psENrr 	NVENÇO eOiJ'TiV; DE TRA. 

DALlID Foi 1E(iSTflAtM F. ARQUIVADA HOJE NES. 

T JE :..' 	tM A. FSEBVAÇÃ) DE QUE "AS 

.. 	ETE INSTRUNIENTO, QUE FOREM 

-ULAs JE PLEN DIHFITr) !r.;C) SUBSTITU1DAS 

AUTOMATICP.MENTE. IELAS NOEMAS LEGAIS APLL-
CÂVEIS À ESPCIE". 

DAS 

• 
ves t erejr ívizuçf 

etora da D1Z\ de / 
Assuntos Sindfca* 

\ 



±LEJÀO 
Certifico que eta fo fd db!;do à MM 

k 	JCJ cc 	r. b o ° LfC 1  ( '3 
COflfQrm3 í!3. 	 c 	c 	 n° 

•- 	fj 
nada 

1 

/ 

ucIooico 4'e Qirneicla 
: do Setor l d3  Dstrlbulção ve allicw 

Feitos de Goiânia - Go. 

. 
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PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALEO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULA::N:' 

a 	 / 

NOTIFICAÇÃO N9 	/ 

ASSUNTO: Reclamação aDresentada por 

Notifico-o a comparecer perante csta Junta de 

Conci1iaço e Julgamento, 	1 

s 
horas do dia s  ( ) do ms de_________________________ 

para audiência relativa & rec1amaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida ali 

diência importar& o julgamento da qucsto sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto A inatêria de fato. 

Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qua1cuer outro prepo3to 

que tenha conhecimento de fato e cujas dcclarç3es obrigãrao o propo-
nente. 

de 	
del9 

Diretor da Secretaria 

. 

AUFICIO 

1UA  

CERTIFICO que a presenz 

notificação foi expcda 

nesta, data, por 

ctal, Bob o reqi,o 
nÇ 

Em_____ 	 jr 

TRT 1.1.1237 
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1 

JUNTADA 	/ 

Diretor t& 
'-. 

/ 	Írccllo Pena 
/ 	Auxiliar Judiciário 

. 

e 



'xnio. Si'. Dr, 

Juiz Prez%dente da 1 4  JCJ. de Goinia. - GO 

Jt e-se, 

3 2 	 uarde a aud.incja. 
Go. 06/09/83 

ET 1983 
Plason Teixeira de Azevedo 1Jfj) 

Juiz 
do Trab.Iho 	Subam,., 

JUVERCI MOREIRA DA SILVA, j 	qualificado nos 

autos de aço reclamatria trabalhista que move contra MALIRICIO 

a BORGES CtJIfflA E OUTROS, Processo nQ 	//Bom audincia para 

o dia 14/11/83 	s  13:00  ha., por seu procurador o advogado, 

abaixo-assinado, (mandato nos autos), respeitosamente vem a di 

na presença de Vossa Exce1ncia di,,er e ao final requerer o se- 

guinte: 

Que entre as partes foi feito acordo de 

Cr$ 48.000 9 00 (Quarenta e Oito Nil Cruzeiros), em moeda corren - 

te do pa(s, e o reclamante satisfeito recebeu dando plena e ge-

ral quitaço para nada mais reclamar ficando extinto o contrato 

de trabalho. 

DO EXPOSTO requer seja o referido acordo ho- 

• 	 mologado por sentença e arquivado o referido Processo tao logo' 

sejam as custas pagas pela reclamada. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento o  

oi&aia,1 06 de setembro de 1.983. 

PP.  

- advogado 

OAB. 1.721 

JOVERCI MOREIRA DÁ SI Á-Re lamante. 

URICIO BORGES 	. E 04OS-Rec1aznada. 
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PODER JUDICIiRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91a. JCJ 2.471/83 

Aos 14 dias do ms de 	novembro 	do ano de 

si3:OOhoras, m sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de ConciliaçTo e Julgamento 

de 	 Goinja 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Flaton Teixeira de Azevedo.Filho 	, presentes 

os srs. Daniel Viena 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e ExpeditoDomingos 	zerra  

Vogal representante dos empregados, para IilstniçaoeJlgamento a rec1amaçio 

ajuizada por JUVERCIMOREIRADA SILVA  
contra MAURICIOBORGESCUNHAEOUTROS  
relativa a 	PGTS., etc. 

no valor de Cr$.  

Aberta a audincia forin, de ordem do 	z President 

apregoadas as partes, 	13,00 hs., .susentes ambas. 

Ausente o recte., resolveu a Juna, por unanimi-

dade, arquivar sua reclamat6ria na forma da lei 

Custas, pelo reate., no importe de Cr5.360,00,cai 

culdas soore Cr$80.328,00,  valor do pedido, isehto. 

s 13,0  horas, encerrou-se a audincia. 

- 

Juiz do TrtbIb. 

\\Ji9  

fr• O' 

AT-1-1 
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PODER JUOIÁPO 

JUSTtÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO E JULGAMENTO 

O F R TI D A O 

Certifico que, em oheciincia ao provimento 

ng 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou f€i 	 /7 
Em 4/7 de 	1.9 __ 

Diretor de Secretaria 
/ 	Marcelo PrO 

Auxiliar Judie1ar 

O ONC LU SO 

Nesta da a, faço Conclusos os presentes 

autos ao MM. Jiz Presidente. 
i i 

Data supra. 	/ 

Diretor de Secretaria 

illar 3dieiário 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

- 

Juiz P r e s i d e n t e 

JUIZ 1)0 Tia3aaiiO 

1 	1 -• 	-'-' • 	. L... 


